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PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 197, de 2018, do 
Senador Cássio Cunha Lima, que altera a Lei nº 

12.711, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre 
o ingresso nas universidades federais e nas
instituições federais de ensino técnico de nível 

médio e dá outras providências, para equiparar os 
bolsistas das escolas beneficentes de assistência 

social aos estudantes das escolas públicas na 
reserva de vagas. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Chega para a apreciação da Comissão de Educação, Esporte e 

Cultura (CE), em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
197, de 2018, do Senador Cássio Cunha Lima, que equipara os bolsistas das 

escolas beneficentes de assistência social − nos termos da Lei nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009, que, entre outras medidas, dispõe sobre a 

certificação dessas entidades − aos estudantes das escolas públicas, na 
reserva de vagas previstas na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que 

dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais 
de ensino técnico de nível médio. 

O projeto determina ainda que a lei sugerida entrará em vigor 

na data de sua publicação.  

Na justificação, o autor aponta o caráter inovador dos critérios 

de reserva de vagas estabelecidos pela Lei nº 12.711, de 2012. A seguir, 
destaca que os alunos beneficiados por bolsas concedidas nos termos da Lei 

nº 12.101, de 2009, são igualmente de famílias de baixa e modesta renda, 
sendo, por conseguinte, merecedores do mesmo apoio legal conferido aos 

egressos de escolas públicas de ensino médio ou fundamental, conforme o 
caso, no acesso às instituições federais.  

O PLS foi aprovado pela Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), com duas emendas.  
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II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CE opinar sobre matérias que versem 

sobre normas gerais da educação. Dessa forma, a apreciação da matéria por 
esta Comissão possui amparo regimental. 

O projeto trata de diretrizes e bases da educação nacional, 
matéria de competência legislativa privativa da União, nos termos do art. 22, 

inciso XXIV, da Constituição Federal (CF). Nesse caso, admite-se a 
iniciativa de membro do Congresso Nacional. Além disso, não se constata 

ocorrência na proposição de matéria de iniciativa reservada ao Presidente da 
República, conforme dispõe o art. 61 da CF. 

O PLS também não apresenta vícios que comprometam sua 
constitucionalidade material e sua juridicidade. 

No que tange ao mérito educacional, cabe inicialmente lembrar 
que a Lei nº 12.711, de 2012, muitas vezes referida como Lei de Cotas, 
determina que as instituições federais de educação superior vinculadas ao 

Ministério da Educação devem reservar, em cada concurso seletivo para 
ingresso nos cursos de graduação, por curso e turno, no mínimo metade de 

suas vagas para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio 
em escolas públicas. No preenchimento dessas vagas, metade deve ser 

reservada aos estudantes de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 
salário-mínimo per capita, o que constitui uma subcota social. Ademais, as 

vagas reservadas devem ser preenchidas, por curso e turno, por 
autodeclarados pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, de 

modo proporcional ao índice de cada uma dessas categorias na população do 
Distrito Federal e do estado onde está instalada a instituição, conforme o 

último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 

Os mesmos critérios de reserva de vagas são preconizados no 
acesso ao ensino técnico de nível médio das instituições federais, 
considerando-se, no caso, os estudos dos candidatos feitos integralmente em 

escolas públicas de ensino fundamental. 

A Lei de Cotas representou importante passo de valorização das 

escolas públicas de educação básica, assim como de promoção de maior 
equidade, em termos sociais, étnico-raciais e de apoio à pessoa com 

deficiência, no acesso aos estabelecimentos federais de ensino. A medida 
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procurou corrigir a injustiça representada pelo fato de estudantes de escolas 
privadas voltadas para a elite socioeconômica ocuparem parte significativas 
das vagas mais concorridas nas instituições federais de ensino, 

particularmente na educação superior. 

O projeto em exame busca equiparar os alunos bolsistas 

integrais e parciais das entidades beneficentes de assistência social aos 
estudantes das escolas públicas. Nos termos da Lei nº 12.101, de 2009, para 

ser bolsista integral, é preciso ser oriundo de família com renda per capita 
de até 1,5 salário mínimo. Já os bolsistas parciais (50%) devem vir de 

famílias com renda per capita de até 3 salários mínimos.  

A CDH estabeleceu duas restrições no alcance do projeto. A 

primeira consiste em limitar a equiparação apenas para o acesso à educação 
superior. Deixou de fora, portanto, as situações de acesso ao ensino técnico 

de nível médio em instituições federais. A segunda restrição foi a de 
beneficiar, com a equiparação, apenas os bolsistas integrais das escolas 
beneficentes de assistência social. 

Embora os processos seletivos sejam mais concorridos no 
acesso à educação superior, não vemos razão para que se retire do projeto a 

equiparação no acesso ao ensino técnico de nível médio nas instituições 
federais. Portanto, em vez de novo parágrafo ao art. 1º da Lei de Cotas, como 

sugeriu a CDH, julgamos mais adequado manter a proposta original de 
inserir novo artigo nessa lei.  

Já a restrição do alcance da nova lei apenas para os bolsistas 
integrais nos parece apropriada, pois preserva o alcance social da Lei de 

Cotas, ainda que se deva reconhecer que, exceto na subcota social, não há 
exigência de renda máxima dos egressos de estabelecimentos de ensino 

públicos, o que compromete parcialmente o princípio de equidade da lei, 
uma vez que há heterogeneidade nas escolas públicas, no que concerne à 

qualidade do ensino oferecido e ao público atendido.  

Parece-nos conveniente também que se registre com clareza, na 
ementa do projeto, a restrição acolhida. 

Avaliamos, ainda, não ser necessário reiterar o corte de renda 
do bolsista integral na Lei de Cotas, uma vez que ele já é feito pela Lei nº 

12.101, de 2009, e, por sinal, coincide com o efetuado na subcota social. 
Eventual iniciativa do legislador de promover a alteração de uma das leis 
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nesse aspecto levará em consideração a conveniência de alterar o outro 
documento legal.  

Igualmente não vemos razão para reiterar a exigência de 

totalidade do tempo de estudo como bolsista integral ou com divisão do 
tempo de estudo entre essa condição e a de aluno de escola pública, no ensino 

fundamental ou no médio, conforme o caso. Se a lei promove a equiparação, 
para o fim determinado, não importa se o candidato cotista esteve apenas nas 

duas condições ou integralmente em uma delas.  

Desse modo, em que pese a relevante contribuição da CDH, 

somos levados, por força regimental, a não acolher suas emendas. No 
entanto, apresentamos emenda ao projeto, para restringir o alcance da norma, 

acolhendo, de fato, conforme fundamentado, aperfeiçoamento sugerido pela 
CDH.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 197, de 2018, com a emenda apresentada a seguir, 

e pela rejeição das Emendas nº 1-CDH e nº 2-CDH. 

EMENDA Nº 3 − CE 

Substitua-se o vocábulo “bolsistas” pelo termo “bolsistas 
integrais” na ementa do Projeto de Lei do Senado nº 197, de 2018, e no art. 

7º-A da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, conforme redação proposta 
pelo art. 1º do mesmo projeto.   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LISTA DE PRESENÇA
SENADO FEDERAL - SECRETARIA DE COMISSÕES

Reunião:  10ª Reunião, Extraordinária, da CE
 23 de Setembro de 2021 (Quinta-feira),  às 09hData:

Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CE

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

Eduardo Braga (MDB) 1. Eduardo Gomes (MDB)

Confúcio Moura (MDB) Presente 2. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) Presente

Rose de Freitas (MDB) 3. Jarbas Vasconcelos (MDB)

Marcelo Castro (MDB) Presente 4. VAGO

Dário Berger (MDB) 5. VAGO

Mailza Gomes (PP) 6. Daniella Ribeiro (PP)

Kátia Abreu (PP) 7. Esperidião Amin (PP) Presente

VAGO 8. VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL (PODEMOS, PSDB, PSL)

Izalci Lucas (PSDB) Presente 1. Plínio Valério (PSDB) Presente

Flávio Arns (PODEMOS) Presente 2. Rodrigo Cunha (PSDB) Presente

Styvenson Valentim (PODEMOS) 3. Eduardo Girão (PODEMOS) Presente

Carlos Portinho (PL) 4. Lasier Martins (PODEMOS)

Roberto Rocha (PSDB) Presente 5. VAGO

VAGO 6. VAGO

PSD

Antonio Anastasia (PSD) Presente 1. Nelsinho Trad (PSD)

Carlos Viana (PSD) Presente 2. Otto Alencar (PSD)

Vanderlan Cardoso (PSD) Presente 3. Sérgio Petecão (PSD)

VAGO 4. VAGO

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

Jorginho Mello (PL) Presente 1. Zequinha Marinho (PSC)

Maria do Carmo Alves (DEM) 2. Marcos Rogério (DEM)

Wellington Fagundes (PL) Presente 3. Romário (PL)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

Zenaide Maia (PROS) Presente 1. Jean Paul Prates (PT) Presente

Paulo Paim (PT) 2. Humberto Costa (PT) Presente

Fernando Collor (PROS) 3. Paulo Rocha (PT) Presente

PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA)

Cid Gomes (PDT) 1. Eliziane Gama (CIDADANIA)

Leila Barros (CIDADANIA) Presente 2. Randolfe Rodrigues (REDE)

Fabiano Contarato (REDE) Presente 3. Alessandro Vieira (CIDADANIA) Presente
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NÃO MEMBROS DA COMISSÃO
Luis Carlos Heinze
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PLS 197/2018, nos termos do relatório.
Comissão de Educação, Cultura e Esporte - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil

(MDB, REPUBLICANOS, PP) SIM NÃO ABSTENÇÃO

EDUARDO BRAGA 1. EDUARDO GOMES
CONFÚCIO MOURA 2. VENEZIANO VITAL DO RÊGOX
ROSE DE FREITAS 3. JARBAS VASCONCELOS
MARCELO CASTRO 4. VAGO
DÁRIO BERGER 5. VAGO
MAILZA GOMES 6. DANIELLA RIBEIRO
KÁTIA ABREU 7. ESPERIDIÃO AMIN X
VAGO 8. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL
(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL

(PODEMOS, PSDB, PSL) SIM NÃO ABSTENÇÃO

IZALCI LUCAS 1. PLÍNIO VALÉRIOX X
FLÁVIO ARNS 2. RODRIGO CUNHAX
STYVENSON VALENTIM 3. EDUARDO GIRÃO
CARLOS PORTINHO 4. LASIER MARTINS
ROBERTO ROCHA 5. VAGO
VAGO 6. VAGO

TITULARES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PSD SIM NÃO ABSTENÇÃO
ANTONIO ANASTASIA 1. NELSINHO TRADX
CARLOS VIANA 2. OTTO ALENCAR
VANDERLAN CARDOSO 3. SÉRGIO PETECÃOX
VAGO 4. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) SIM NÃO ABSTENÇÃO
JORGINHO MELLO 1. ZEQUINHA MARINHO
MARIA DO CARMO ALVES 2. MARCOS ROGÉRIO
WELLINGTON FAGUNDES 3. ROMÁRIOX

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PT, PROS) SIM NÃO ABSTENÇÃO

ZENAIDE MAIA 1. JEAN PAUL PRATESX X
PAULO PAIM 2. HUMBERTO COSTA
FERNANDO COLLOR 3. PAULO ROCHA X

TITULARES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - PDT/CIDADANIA/REDE (REDE, PDT, CIDADANIA) SIM NÃO ABSTENÇÃO
CID GOMES 1. ELIZIANE GAMA
LEILA BARROS 2. RANDOLFE RODRIGUESX
FABIANO CONTARATO 3. ALESSANDRO VIEIRAX

Quórum:

Votação:

Senador Marcelo Castro
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 23/09/2021

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
13 TOTAL SIM 12 NÃO 1 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 14
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

TEXTO FINAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 197, DE 2018 
 
 
 

 
Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 
que dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino 
técnico de nível médio e dá outras providências, 
para equiparar os bolsistas integrais das escolas 
beneficentes de assistência social aos estudantes 
das escolas públicas na reserva de vagas. 

 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 7º-A: 

“Art. 7º-A. Para os efeitos das reservas de vagas de que trata esta 
Lei, os estudantes que tenham sido bolsistas integrais em escolas 
certificadas como entidades de educação beneficentes de assistência 
social, nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, ficam 
equiparados aos alunos das escolas públicas”. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
  Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2021.        

 

 

 

  Senador MARCELO CASTRO,  Presidente
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CE, OCORRIDA NESTA
DATA, A COMISSÃO APROVOU A MATÉRIA COM A EMENDA Nº 3-
CE E REJEITOU AS EMENDAS Nº 1 E 2-CDH.

(PLS 197/2018)

Senador MARCELO CASTRO

23 de Setembro de 2021

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte


